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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.047, DE 18 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período  esse  fixado  pela  Lei  Complementar  nº  173,  de  27
de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) -
artigo 8º, inciso I;

Considerando finalmente que excluindo o período de
suspensão acima mencionado, a servidora Dagmar Maria
da Cruz completou seu quinquênio em 04/07/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar a servidora DAGMAR MARIA DA

CRUZ,  matr ícula  nº  15822,  lotada  no  cargo  de
“Escriturário”, de caráter efetivo, Referência “04”, para
o Padrão “III”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo  seus  efeitos  a  04/07/2024,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.048, DE 18 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,

período  esse  fixado  pela  Lei  Complementar  nº  173,  de  27
de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) -
artigo 8º, inciso I;

Considerando finalmente que excluindo o período de
suspensão acima mencionado, a servidora Maria Aparecida
Garcia completou seu quinquênio em 04/07/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar a servidora MARIA APARECIDA

GARCIA,  matrícula  nº  15849,  lotada  no  cargo  de
“Escriturário”, de caráter efetivo, Referência “04”, para
o Padrão “III”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo  seus  efeitos  a  04/07/2024,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.049, DE 18 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período  esse  fixado  pela  Lei  Complementar  nº  173,  de  27
de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) -
artigo 8º, inciso I;

Considerando finalmente que excluindo o período de
suspensão acima mencionado, o servidor Fernando Kleber
de Paula completou seu quinquênio em 04/07/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar o servidor FERNANDO KLEBER

DE  PAULA,  matrícula  nº  15830,  lotado  no  cargo  de
“Escriturário”, de caráter efetivo, Referência “04”, para
o Padrão “III”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo  seus  efeitos  a  04/07/2024,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.E
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Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.050, DE 18 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período  esse  fixado  pela  Lei  Complementar  nº  173,  de  27
de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) -
artigo 8º, inciso I;

Considerando finalmente que excluindo o período de
suspensão acima mencionado, a servidora Adriana Maria
Mendonça Borges Ferracini completou seu quinquênio em
04/07/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Enquadrar  a  servidora  ADRIANA MARIA

MENDONÇA BORGES FERRACINI, matrícula nº 8168, no
exercício do cargo de “Professor de Educação Básica II
– Educação Física” de provimento efetivo, do PADRÃO
"B”, Nível III para o PADRÃO “C”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  04/07/2024,
revogadas  as  disposições  em  contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.051, DE 18 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período  esse  fixado  pela  Lei  Complementar  nº  173,  de  27

de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) -
artigo 8º, inciso I;

Considerando finalmente que excluindo o período de
suspensão acima mencionado, a servidora Patrícia Aciole
de Andrade completou seu quinquênio em 04/07/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar a servidora PATRÍCIA ACIOLE DE

ANDRADE,  matrícula  nº  15792,  lotada  no  cargo  de
“Escriturário”, de caráter efetivo, Referência “04”, para
o Padrão “III”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo  seus  efeitos  a  04/07/2024,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça Martins
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.052, DE 18 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE
PADRÃO

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando  que  as  mudanças  de  padrão  dos
funcionários públicos deste município ocorrem a cada 05
(cinco)  anos,  conforme  estabelecido  em  legislação
municipal;

Considerando  a  suspensão  de  referido  direito  no
período  compreendido  entre  28/05/2020  à  31/12/2021,
período  esse  fixado  pela  Lei  Complementar  nº  173,  de  27
de maio de 2020, que estabeleceu o Programa Federativo
de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) -
artigo 8º, inciso I;

Considerando finalmente que excluindo o período de
suspensão acima mencionado, o servidor Eliton Rodrigo da
Silva completou seu quinquênio em 07/07/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar o servidor ELITON RODRIGO DA

SILVA, matrícula nº 12718, lotado no cargo de “Operador
de Máquinas Especiais”, de caráter efetivo, Referência
“06”, para o Padrão “IV”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo  seus  efeitos  a  07/07/2024,  revogadas  as
disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Caio Ribeiro de Mendonça MartinsE
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Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

022/2024 – PROCESSO N° 055/2024
JAIR  CÉSAR NATTES,  Prefeito  Municipal  de  Cardoso,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna
público para conhecimento de todos que se acha aberto o
Processo  Licitatório  nº  055/2024,  MODALIDADE:  PREGÃO
(PRESENCIAL) DE REGISTRO DE PREÇOS SOB Nº 022/2024,
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  LABORATÓRIO  PARA
CONFECÇÃO DE PROTESES DENTARIAS, NO DIA 31/07/2024,
ÀS  09:00  HORAS.  O  Edital  completo  encontra-se  à
disposição de todos os interessados, no Departamento de
Secretaria e Licitações, da Prefeitura Municipal de Cardoso,
das  07:30  às  11:30  e  das  13:00  às  17:00  horas,  no
e n d e r e ç o  s u p r a c i t a d o ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.cardoso.sp.gov.br.  Informações  pelo  telefone:  (17)
3466-3900.

Cardoso, 19 de julho de 2024.
Jair Cesar Nattes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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